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PARECER DA COMISSÃODE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO
ANIMAL

RELATÓRIO:

ecra
A Comissãode Saúde, Meio Ambientee Proteção Animal da CâmaraMunicipal de Pouso

“a

Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais, em análise ao Projeto de Lei nº 1262/

2021, que “DISPÕE SOBRE O CÓDICO DE POSTURAS DO MUNICÍPIO DE

POUSO ALEGRE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. A Comissão, cumprido os

regulares procedimentos, emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.
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EU,
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FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA:

a Conformeo artigo 67, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o Artigo

37 e parágrafos,da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes

o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta

Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Proteção Animal, cabe especificamente, nos

termos do artº 71-B, do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às

matérias desta natureza que trata esse referido Projeto de Lei.

Esta Relatoria constatou, que o Projeto de Lei nº 1262/2021, refere-se ao

complemento aos estudos e pesquisas efetuados ao longo dos três últimos anos

executados pela Universidade Federal de Itajubá (UNIFEI) em conjunto com os técnicos

da Prefeitura Municipal de Pouso Alegre e toda a sociedade, reunindo informações que

permitiram identificar os caminhos mais adequados para o próximo decênio para a

Revisão do Plano Diretor Municipal. O tema das Posturas Municipais é tratado pela lei

orgânica municipal e impacta diretamente no dia a dia dos cidadãos do município de

Pouso Alegre, tendo em vista que as legislaçõesmunicipais são antigas e que nos últimos

30 anos a sociedade passou por uma transformação sem precedentes, se faz necessário

revisar e atualizar o código, trazendo os temas e regramentos mais atuais sobre oAregramento municipal.
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Esta revisão elaborada com o máximo cuidado e especial atenção, observando,

principalmente,os anseios e necessidadesdos cidadãos Pouso Alegrenses.

Portanto obedece rigorosamenteos princípios legais e constitucionais,em especial

a legislação aplicada.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão

devidamente apresentados.

CONCLUSÃO:

O Relatorda ComissãoPermanente de Saúde, Meio Ambiente e ProteçãoAnimal,

após análise, EXARAPARECER FAVORÁVELÀ TRAMITAÇÃO AO PROJETO

DE LEI Nº 1262/2021.

Pouso Alegre, 20 de setembro Gal.  >
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